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COTIAPREV

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
Portaria nº 149, de 18 de setembro de 2024 -
Interessado: Davi Miguel Barbosa de Barros. CPF nº 
478.396.848-90.
Objeto: Concessão de pensão por morte em favor do 
interessado, instituída em razão do falecimento do servidor 
Adelson Marcelino de Barros, matrícula nº 305806.
Vigência: a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de agosto de 2024.
Fundamentação legal: art. 40, § 7º, da Constituição Federal e 
art. 41, inciso I, da Lei Municipal nº 1.448/2008.
(a) Valdir Fernandes - Diretor-Presidente.

EXTRATO DE CONVÊNIOS
Processo Administrativo nº 0342/2026.
Convenente: COTIAPREV - Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia, CNPJ nº 
05.309.993/0001-00.
Conveniada: BLL Compras - Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil.
Objeto: adesão ao sistema eletrônico de licitações 
disponibilizado pela BLL Compras.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Prazo de vigência: vinculado ao período do mandato da 
autoridade responsável.
Valor: sem ônus.
Foro: Comarca de Cotia - SP.
Data de assinatura: 06 de março de 2026.
(a) Valdir Fernandes - Diretor-Presidente.

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato IPSPMC nº 01/2026.
Processo Administrativo nº 0141/2026.
Contratante: COTIAPREV.
Contratada: SMK Serviços de Dedetização Ltda. ME, CNPJ 
nº 18.913.732/0001-82.
Objeto: serviços de controle de pragas urbanas.
Valor global: R$ 29.975,00.
Prazo de vigência: 60 meses da data de assinatura.
Modalidade: Pregão Eletrônico IPSPMC nº 01/2026.
Data de assinatura: 26/03/2026
(a) Valdir Fernandes - Diretor-Presidente.

Contrato IPSPMC nº 02/2026.
Processo Administrativo nº 0141/2026.
Contratante: COTIAPREV.
Contratada: Dubhay Serviços, CNPJ nº 10.655.080/0001-77.
Objeto: serviços de limpeza e conservação.
Valor global: R$ 719.990,00.
Prazo de vigência: 60 meses da data de assinatura.
Modalidade: Pregão Eletrônico IPSPMC nº 01/2026.
Data de assinatura: 30/03/2026
(a) Valdir Fernandes - Diretor-Presidente.

Contrato IPSPMC nº 03/2026.
Processo Administrativo nº 0141/2026.
Contratante: COTIAPREV.
Contratada: Dubhay Serviços, CNPJ nº 10.655.080/0001-77.
Objeto: serviços de jardinagem.
Valor global: R$ 31.213,55.
Prazo de vigência: 60 meses da data de assinatura.
Modalidade: Pregão Eletrônico IPSPMC nº 01/2026.
Data de assinatura: 30/03/2026
(a) Valdir Fernandes - Diretor-Presidente.

EXTRATO DE COMPRAS
Autorização de Fornecimento nº IPSPMC-03/2026.
Processo Administrativo nº 0219/2026.
Contratada: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., CNPJ nº 
07.797.967/0001-95.
Objeto: licença do sistema Banco de Preços com suporte técnico por 
12 meses.
Valor global: R$ 9.840,00.
Modalidade: Dispensa de Licitação - art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.
Data de assinatura: 26/02/2026.
(a) Valdir Fernandes - Diretor-Presidente.

EXTRATO DE PEDIDO

Onde se lê: Extrato de AF nº 156/2026 - Leia-se Extrato de AF nº 
154/2026 - extraído da ARP 016/2.026 - Proc. 38.455/2.025 - Pregão 
Eletrônico 031/2025 - Fornecimento de medicamentos. Empresa: SIER 
SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA, Valor R$ 69.763,70 - Data do 
Empenho 30/03/2.026. 

Extrato de AF nº 149/2.026 - extraído da ARP 034/2.024 - Proc. 
53.640/2.023 - Pregão Eletrônico 055/2.024 - Serviços gráficos. 
Empresa: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, Valor R$ 13.423,10 - Data do Empenho 30/03/2.026. 

Extrato da AF nº 171/2026 - extraído da ARP 023/2.026 - Proc. 
14.330/2.025 - Pregão Eletrônico 004/2.026 - prestação de serviços 
gráficos de comunicação visual, abrangendo adesivos, placas de 
identificação, banners, lonas, faixas, envelopamento de veículos, entre 
outros materiais correlatos, conforme condições, quantidades, 
especificações técnicas. Empresa: Empresa:  COMERCIAL AZ LTDA, 

SAÚDE

ATO DECISÓRIO
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DECRETOS

DECRETO N.º 9.595 DE 14 DE ABRIL DE 2026.
Disciplina o funcionamento da Câmara de Conciliação de 
Precatórios - CCP, instituída pela Lei n.º 2.186, de 6 de outubro de 
2021, e dá providências correlatas.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito 
do Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO todo o contido no Processo Administrativo n.º 
22.249/25;

DECRETA:

Art. 1º. O presente Decreto disciplina, observadas as disposições 
estabelecidas na Constituição Federal e pelo Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ, o funcionamento da Câmara de Conciliação de 
Precatórios - CCP, instituída pela Lei n.º 2.186, de 6 de outubro de 
2021.

Art. 2º. A Câmara de Conciliação de Precatórios - CCP poderá dar 
início aos trâmites necessários para a publicação de edital de 
convocação dos credores, bem como determinar a sua 
periodicidade, de modo a garantir que haja acordos formalizados 
e homologados pela Diretoria de Execuções de Precatórios e 
Cálculos (DEPRE) do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
até o prazo limite para a utilização dos recursos da conta para 
pagamento dos acordos diretos (Conta II).

Art. 3º. A Câmara de Conciliação de Precatórios - CCP fica 
constituída na seguinte conformidade:
I. representando a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e 
da Justiça, Natalia Fernanda Souza Vicente e Eliane Rodrigues 
Dias, como titulares;
II. representando a Secretaria Municipal da Fazenda, Stefânia 
Wludarski, como titular, e Paulo Sérgio dos Santos, como 
suplente; e
III. representando a Secretaria Municipal de Governo, Edson 
Gomes de Assis, como titular, e Marcio Rodrigues Silveira, como 
suplente.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n.º 9.482, de 17 de julho de 2025.

Prefeitura do Município de Cotia, em  14 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 14 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.596, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a exoneração de diretores do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cotia - 
COTIAPREV.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o disposto no § 1º do artigo 27 da Lei n.º 1.448, de 11 
de abril de 2008, com modificações posteriores, e

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Diretor de Benefícios e 
Atuária do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Cotia - COTIAPREV, previsto no artigo 27 da Lei n.º 
1.448, de 11 de abril de 2008, com modificações posteriores, a 
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Senhora MARIA LUCIA DE VITA MACIEIRA DE OLIVEIRA.

Art. 2º. Fica exonerado do cargo de Diretor Executivo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Cotia - COTIAPREV, previsto no artigo 27 da Lei n.º 1.448, 
de 11 de abril de 2008, com modificações posteriores, o 
Senhor RODRIGO CELSO MUASSABI.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados o   Decreto n.º 9.407, de 27 de janeiro de 
2025, e o inciso II do artigo 2º do Decreto n.º 9.397, de 1º de 
janeiro de 2025.

Prefeitura do Município de Cotia, em  16 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 16 dias do mês de abril 
de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

III. de Avaliação e Desenvolvimento Funcional;
IV. Permanente Intersetorial de Elaboração, Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI);
V. de Desenvolvimento Funcional (CODEF), prevista no artigo 98 da 
Lei Complementar n.º 188, de 12 de novembro de 2013.
Parágrafo único. As comissões elencadas neste artigo não poderão 
ter mais de 5 (cinco) membros titulares.

Art. 2º. O jetom constitui verba de natureza indenizatória, transitória e 
circunstancial, tendo como objetivo exclusivo ressarcir os seus 
participantes pelo comparecimento às reuniões das comissões.
§ 1º. Serão remuneradas, no máximo, 2 (duas) reuniões por mês de 
cada comissão, cujas pautas devem ser objeto de convocação 
antecipada feita pelo respectivo presidente.
§ 2º. É condição essencial para o pagamento do jetom a 
apresentação de lista de presença, acompanhada do respectivo 
relatório de atividades ou ata da reunião correspondente, mediante 
requerimento dirigido ao órgão central de Recursos Humanos do 
Gabinete do Prefeito e autorização expressa do Chefe de Gabinete 
do Prefeito.

§ 3º. Para efeito de pagamento do jetom, é vedada a participação de 
um mesmo servidor público em mais de 2 (duas) comissões.
§ 4º. Somente será pago jetom para as reuniões realizadas fora do 
horário normal de expediente, sendo vedado o seu cômputo como 
serviços extraordinários. 

Art. 3º. É vedado o pagamento retroativo de jetom por participação 
em reunião realizada em data anterior à vigência deste Decreto.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 27 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 27 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 8 de fevereiro de 2026.

Prefeitura do Município de Cotia, em 27 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 27 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.597, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
Confere nova redação ao caput do artigo 5º do Decreto n.º 
8.925, de 20 de maio de 2021, que regulamenta o disposto na 
Lei nº 2.160, de 26 de abril de 2021, que institui o "Programa 
Temporário de Ação Coletiva de Incentivo ao Trabalho - 
PTACIT", no Município de Cotia, e dá providências correlatas.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no inciso I do artigo 2º da Lei n.º 
2.160, de 26 de abril de 2021, com redação dada pela Lei n.º 
2.462, de 23 de março de 2026, e

CONSIDERANDO todo o contido no Processo Administrativo 
n.º 16.424/2026;

DECRETA:

Art. 1º. O caput do artigo 5º do Decreto n.º 8.925, de 20 de 
maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º. O participante do PTACIT terá uma jornada de 
atividades de até 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a 
benefício social consistente em auxílio pecuniário no valor 
mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)."  (NR)

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 23 de 
março de 2026.

Prefeitura do Município de Cotia, em  16 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 16 dias do mês de abril 
de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.599, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre o pagamento de jetom, com fundamento no 
artigo 23 da Lei Complementar n.º 276, de 3 de outubro de 
2019.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no artigo 23 da Lei 
Complementar n.º 276, de 3 de outubro de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Fica restabelecido, a partir da vigência deste Decreto, 
o pagamento de jetom, nos termos do artigo 23 da Lei 
Complementar n.º 276, de 3 de outubro de 2019, aos 
integrantes das seguintes Comissões:
I. de Análise de Acúmulo de Cargos;
II. de Estágio Probatório;

DECRETO N.º 9.600, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
Altera o Decreto n.º 9.496, de 8 de agosto de 2025, que cria o Grupo 
de Trabalho Intersecretarial para estudos e proposição de ações 
voltadas à preservação e ao desenvolvimento sustentável e 
regenerativo da Reserva Florestal do Morro Grande, bem como para 
a sugestão de medidas legislativas relacionadas à política de 
conservação ambiental e à proteção do patrimônio histórico, 
arqueológico, artístico e turístico do Município.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito do 
Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de integrar as políticas de 
regularização fundiária e de habitação de interesse social às ações 
de preservação ambiental da Reserva Florestal do Morro Grande;

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de 
Habitação no controle de assentamentos e na contenção de 
ocupações irregulares em áreas de proteção de mananciais;

CONSIDERANDO que a eficácia das propostas legislativas e 
administrativas do Grupo de Trabalho depende da análise técnica 
sobre a interface entre o meio ambiente e o tecido urbano lindeiro à 
Reserva; e

CONSIDERANDO, ainda, todo o contido no Processo Administrativo 
n.º 13.479/2026;

DECRETA:

Art. 1º. O Decreto n.º 9.496, de 8 de agosto de 2025, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

"Art. 3º. O Grupo de Trabalho será composto por 1 (um) representante 
de cada um dos seguintes órgãos e entidades: 
[...]
VIII. Secretaria Municipal de Habitação;
IX. associação ou coletivo que tenha por objetivo a preservação da 
Reserva Florestal do Morro Grande.
[...]" (NR)

"Art. 4º. O prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do 
relatório final pelo Grupo de Trabalho é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da publicação deste Decreto." (NR)

CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº 168/2025 - DO LEGISLATIVO
AUTOR: DR. DIOMENEIS ANDRADE SILVA - DR. CASTOR 
ANDRADE - PDT
AUTÓGRAFO Nº 2/2026

LEI Nº 2.454, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

Partes vetadas pelo Senhor Prefeito do Município de Cotia e 
mantidas pela Câmara Municipal de Cotia do projeto que se 
transformou na Lei nº 2.454, de 12 de março de 2026, que 
"Dispõe sobre as diretrizes para a inclusão e o bem-estar de 
alunos com deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento e 
intolerâncias alimentares, no ambiente escolar do Município de 
Cotia e dá outras providências."

OSMAR DANILO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Cotia,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, 
nos termos do § 7º do Art. 78 da Lei Orgânica do Município, os 
seguintes dispositivos da Lei nº 2.454, de 12 de março de 2026:
     
.......................................................................................
 
Art. 6º - À instituição de ensino privada que descumprir esta lei 
será aplicada:
I - visita orientativa, na primeira infração;
II - multa de 40 (quarenta) Unidades Fiscais do Município de 
Cotia (UFIC´s), na segunda infração; e 
III - multa progressiva nas infrações seguintes, na proporção 
estabelecida em regulamento, observado o limite anual de 1000 
(mil) Unidades Fiscais do Município de Cotia (UFIC´s).

......................................................................................

Câmara Municipal de Cotia, em 22 de abril de 2026.

OSMAR DANILO DA SILVA - PROFESSOR OSMAR
                                                
PRESIDENTE

Publicada e Registrada na Secretaria Parlamentar da Câmara 
Municipal de Cotia, em 22 de abril de 2026.

DRA. ELIANA FURTUOSO DE MELO
                
DIRETORA PARLAMENTAR

LEIS

LEI Nº 2.473 DE 24 DE ABRIL DE 2.026.
Institui o Programa 'Cotia em Movimento', no âmbito do Município 
de Cotia, e dá outras providências.

Autoria: Eduardo Nascimento - PSB

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito 
do Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Cotia, o 
Programa 'Cotia em Movimento', com o objetivo de incentivar a 
prática da corrida/caminhada de rua como instrumento de 
promoção de saúde, da qualidade de vida e da integração social. 
    
ART. 2º - São objetivos do Programa:
I - Incentivar a prática regular de atividade física e hábitos 
saudáveis:
II - Promover a inclusão social e o lazer por meio do esporte;
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III - Estimular a participação da população em eventos 
esportivos; 
IV - Integrar ações com escolas, unidades de saúde, 
academias e entidades esportivas; e
V - Fomentar o turismo esportivo e a economia local.

ART. 3º - O Programa poderá incluir, entre outras ações:
I - Realização de circuitos e eventos de corrida/caminhada de 
rua no município;
II - Criação de percursos permanentes sinalizados para 
caminhadas e corridas;
III - Parcerias com instituições de saúde para avaliação física 
e orientações;
IV - Aulas e treinos abertos com educadores físicos; e 
V - Premiações simbólicas para incentivo à participação.

ART. 4º - O referido Programa poderá ser organizado e 
executado pela Prefeitura, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, e da Secretaria Municipal de Saúde, 
com o apoio de instituições públicas e privadas, associações 
esportivas, empresas e organizações da sociedade civil.

ART. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 
couber.

ART. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 24 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 24 dias do mês de abril 
de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

Autoria: Almir Rodrigues da Rocha - Almir Rodrigues - PL;
              Felipe Augusto Araujo - Felipe Variedade - PP;
             Genilton Santos da Silva - Peka Santos - PDT;
             Dr. Silvio Roberto Bueno Cabral de Medeiros Filho
            Dr. Silvio Cabral - PT; e
           Yago Bezerra Neres - Yago Bezerra - UNIÃO.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito do 
Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - A capacitação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS poderá 
ser adotada como critério de desempate entre candidatos em 
concursos públicos e processos seletivos realizados no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Cotia.
        Parágrafo único. A aplicação deste critério será definida em edital, 
dando se prioridade para os cargos e empregos que envolvam 
atendimento ao público, especialmente nas áreas de educação, saúde 
e assistência social.
 
ART. 2º - A comprovação da capacitação em LIBRAS poderá ser 
realizada mediante apresentação de certificado de proficiência, em 
conformidade com a legislação federal vigente, nos termos 
estabelecidos em edital.
  
ART. 3º - Esta Lei não restringe a adoção de outros critérios de 
desempate, que poderão ser definidos e ordenados pela comissão 
organizadora do certame. 
   
ART. 4º - O Poder Executivo poderá expedir normas complementares 
que se fizerem necessárias ao cumprimento desta Lei.
  
ART. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Cotia, em 28 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da Secretaria 
Municipal de Governo, aos 28 dias do mês de abril de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

Prefeitura do Município de Cotia, em 28 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 28 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.474 DE 28 DE ABRIL DE 2.026.
"Revoga dispositivos da Lei Municipal n° 2.141, de 28 de julho 
de 2020, que dispõe sobre a criação, reprodução, comércio, 
circulação, saúde e bem-estar animal no Município de Cotia, 
por afronta a princípios constitucionais da legalidade, da 
liberdade de associação, da razoabilidade e da competência 
legislativa municipal, e dá outras providências."

Autoria: Yago Bezerra Neres - Yago Bezerra - UNIÃO

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Ficam revogados os incisos II, III e IV do artigo 2° da 
Lei Municipal n° 2.141, de 28 de julho de 2020.
 
  
ART. 2º - Ficam revogados os artigos 17 e 19 da Lei Municipal 
n° 2.141, de 28 de julho de 2020.
    
  
ART. 3º - Fica revogado o artigo 39 da Lei Municipal n° 2.141, 
de 28 de julho de 2020. 
    
ART. 4º - VETADO.
    
             
ART. 5º - As disposições revogadas por esta Lei não afastam 
a incidência das normas de proteção ao bem-estar animal, 
combate aos maus-tratos, fiscalização sanitária e 
responsabilização civil, administrativa e penal, previstas na 
legislação federal, estadual e municipal vigente. 

 ART. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 28 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 28 dias do mês de abril 
de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.475 DE 28 DE ABRIL DE 2.026.
"Dispõe sobre a utilização da capacitação em Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS como critério de desempate em concursos 
públicos e processos seletivos no âmbito do Município de 
Cotia/SP e dá outras providências."

LEI Nº 2.476 DE 28 DE ABRIL DE 2.026.
"Garante prioridade de vagas em cursos de qualificação profissional 
oferecidos pelo Município às mulheres vítimas de violência doméstica 
e familiar."

Autoria: Dr. Silvio Roberto Bueno Cabral de Medeiros Filho - Dr. Silvio 
Cabral - PT

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito do 
Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica garantida prioridade de vagas às mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar nos cursos de qualificação profissional, 
capacitação, formação técnica e geração de renda oferecidos pelo 
Município, de forma direta ou por meio de parcerias.
     
ART. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se mulher vítima de 
violência aquela que tenha sofrido qualquer forma de violência física, 
psicológica, sexual, patrimonial ou moral, nos termos da Lei Federal 
nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
    
ART. 3º - A comprovação da situação de violência poderá ser 
realizada de forma simples e humanizada, mediante a apresentação 
de um dos seguintes documentos:
I - boletim de ocorrência;
II - medida protetiva de urgência;
III - declaração ou relatório emitido por órgão da rede de proteção à 
mulher, como CRAS, CREAS ou serviço equivalente; e
IV - documento do Poder Judiciário ou do Ministério Público.
Parágrafo único. A análise da documentação deverá respeitar o sigilo, 
a privacidade e a dignidade da mulher, sendo vedada qualquer forma 
de constrangimento ou exposição.

ART. 4º - O Poder Executivo poderá articular ações integradas com a 
rede de proteção à mulher, bem como firmar parcerias com 
instituições públicas, privadas e entidades da sociedade civil, visando 
ampliar as oportunidades de qualificação e inserção no mercado de 
trabalho.

ART. 5º - A prioridade prevista nesta Lei poderá ser cumulativa com 
outros critérios de vulnerabilidade social já adotados pelo Município, 
fortalecendo políticas públicas de inclusão, autonomia econômica e 
justiça social.
ART. 6º - A implementação desta Lei deverá observar princípios de 
acolhimento, empatia e promoção de autonomia das mulheres 
atendidas.
  
ART. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 2.477 DE 28 DE ABRIL DE 2.026.
"Acrescenta dispositivos à Lei Municipal n° 2.141, de 28 de julho 
de 2020, que dispõe sobre a criação, reprodução, comércio, 
circulação, saúde e bem-estar animal no Município de Cotia, 
para estabelecer critérios de fiscalização educativa, disciplinar a 
apreensão de animais, prever exceções à obrigatoriedade de 
microchipagem e garantir o devido processo legal, e dá outras 
providências."

Autoria: Yago Bezerra Neres - Yago Bezerra - UNIÃO

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Ficam acrescidos os §§ 1°, 2º e 3º ao artigo 10 da Lei 
Municipal n° 2.141, de 28 de julho de 2020, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
"Art. 10 [...]
§1°. A obrigatoriedade da identificação por microchip poderá ser 
excepc ionada,  mediante  laudo médico-veter inár io 
fundamentado, nos casos em que o procedimento represente 
risco à saúde ou à integridade física do animal. 
§ 2º. O poder executivo poderá instituir programas públicos de 
microchipagem gratuita ou subsidiada, prioritariamente 
destinados a tutores em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, protetores independentes e organizações de 
proteção animal.
§ 3º. A ausência de microchip, quando não caracterizada 
situação de risco ao animal, ensejará, prioritariamente, 
orientação e notificação para regularização, vedada a aplicação 
imediata de sanção punitiva."

  
ART. 2º - Fica acrescido o artigo 26-A à Lei Municipal n° 2.141, de 
28 de julho de 2020, com a seguinte redação:
"Art. 26-A. A fiscalização do cumprimento desta Lei observará, 
como regra geral, o caráter educativo e orientador, priorizando a 
regularização voluntária das condutas, por meio de notificação e 
Termo de Ajuste de Conduta - TAC, antes da aplicação de 
penalidades.
§ 1° A aplicação imediata de multa ou apreensão de animais 
somente será admitida quando constatado, mediante laudo 
técnico circunstanciado, risco iminente à vida, à saúde ou ao 
bem-estar do animal.
§2° O Termo de Ajuste de Conduta deverá conter prazos 
razoáveis para adequação, compatíveis com a natureza da 
irregularidade constatada."

ART. 3º - Fica acrescido o inciso VIII ao artigo 36 da Lei Municipal 
n° 2.141, de 28 de julho de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
"ART. 36. [...]
 VIII - A apreensão de animais constitui medida excepcional e 
somente poderá ser adotada quando comprovada, por laudo 
médico-veterinário fundamentado, a existência de maus-tratos 
ou risco imediato à integridade física ou psicológica do animal, 
assegurado, sempre que possível, o contraditório e a ampla 
defesa." 

  
ART. 4º - Fica acrescido o inciso III ao artigo 40 da Lei Municipal 
n° 2.141, de 28 de julho de 2020, com a seguinte redação:
"ART. 40. [...]
 III - Nos casos de apreensão, o processo administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
assegurado ao proprietário ou tutor o direito de acompanhar o 
estado de saúde do animal, inclusive por meio de médico 
veterinário de sua confiança, sem prejuízo das medidas 
necessárias à proteção do animal."

ART. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 28 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 28 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo
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